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Periodo de apuracao: 16/08/2010 a 16/08/2010

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. COOPERATIVA DE
TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL

O art. 22, IV da lei 8.212/91, que fundamentava a contribuicdo sobre a
contratagdo de servicos prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho, foi considerado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal no RE 595838/SP, afastando assim as contribui¢des
previdencidrias dai advindas e, via de consequéncia, as infracdes acessorias
relacionadas.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Eduardo de Oliveira.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
 O art. 22, IV da lei 8.212/91, que fundamentava a contribuição sobre a contratação de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, foi considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no RE 595838/SP, afastando assim as contribuições previdenciárias daí advindas e, via de consequência, as infrações acessórias relacionadas.
 Recurso Voluntário Provido
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Eduardo de Oliveira.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a falta de declaração em GFIP de fatos geradores de contribuição previdenciária.
O r. acórdão � fls 124 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, a inconstitucionalidade da exação já decidida pela Suprema Corte.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
A recorrente foi autuada por ter apresentado Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social ­ GFIPs com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Não foram declarados os valores de pagamentos efetuados às cooperativas de trabalho.
Tal contribuição foi considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que afasta não apenas as contribuições principais, mas igualmente as infrações por descumprimento de obrigação acessória daí advindas.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 595838 / SP, com repercussão geral reconhecida, considerou o artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, inconstitucional. 
O art. 62-A do Regimento Interno do CARF informa:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos artigos 543-B e 543-C da Lei  nº 5.869, de 11 de janeiro  de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Dessa feita, considerada a lei que justifica a autuação como em descompasso com a Constituição Federal, desaparece o fundamento jurídico que sustenta o auto lavrado, devendo assim o mesmo ser desconstituído
Igualmente não há como prosperar o lançamento efetuado com base em presunção de falta de registro, por conta de sobra de recolhimento quando do batimento GPS x GFIP.
Tal informação, de forma isolada, sem outros elementos caracterizadores de omissão, não tem o condão de configurar a falta. Senão vejamos.
CTN, art. 142
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.


Decreto 70.235/72
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; grifamos

A seguir, entendimento deste Conselho.
"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO EX OFFICIO � É nulo o Ato Administrativo de Lançamento, formalizado com inegável insuficiência na descrição dos fatos, não permitindo que o sujeito passivo pudesse exercitar, como lhe outorga o ordenamento jurídico, o amplo direito de defesa, notadamente por desconhecer, com a necessária nitidez, o conteúdo do ilícito que lhe está sendo imputado. Trata-se, no caso, de nulidade por vício material, na medida em que falta conteúdo ao ato, o que implica inocorrência da hipótese reincidência." (1° Câmara do 1º Conselho de Contribuintes, Recurso nº132.213 � Acórdão n°101-94049, Sessão de 06/12/2002, unânime)
O vício material ocorre quando o auto de infração não preenche aos requisitos constantes do art. 142 do Código Tributário Nacional, havendo equívoco na construção do lançamento quanto à verificação das condições legais para a exigência do tributo ou contribuição do crédito tributário, enquanto que o vício formal ocorre quando o lançamento contiver omissão ou inobservância de formalidades essenciais, de normas que regem o procedimento da lavratura do auto, ou seja, da maneira de sua realização... (Acórdão n° 192-00.015 IRPF, de 14/10/2008 da Segunda Turma Especial do Primeiro Conselho de Contribuintes)
Assim, para a correta configuração do fato gerador, o auditor autuante deveria ter demonstrado as situações que demonstram omissão na declaração..
Sem essas informações essenciais, tenho como não configurada a omissão considerada.  


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referente a falta de declaracdo em GFIP de fatos geradores de contribuicdo previdencidria.

O r. acordao — fls 124 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagao
apresentada, mantendo o auto de infragdo lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta
recurso voluntario, alegando, em sintese, a inconstitucionalidade da exagdo ja decidida pela
Suprema Corte.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

A recorrente foi autuada por ter apresentado Guias de Recolhimento do
FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social - GFIPs com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribuigdes previdencidrias. Nao foram declarados os valores de
pagamentos efetuados as cooperativas de trabalho.

Tal contribuicdo foi considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, o que afasta ndo apenas as contribui¢des principais, mas igualmente as infracdes por
descumprimento de obrigacao acessoria dai advindas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 595838/SP, com
repercussao geral reconhecida, considerou o artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, na redagao da Lei
9.876/99, inconstitucional.

O art. 62-A do Regimento Interno do CARF informa:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de
1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Dessa feita, considerada a lei que justifica a autuagdo como em descompasso
com a Constituicdo Federal, desaparece o fundamento juridico que sustenta o auto lavrado,
devendo assim o mesmo ser desconstituido

Igualmente ndo hd como prosperar o langamento efetuado com base em
presuncao de falta de registro, por conta de sobra de recolhimento quando do batimento GPS x
GFIP.

Tal informacao, de forma isolada, sem outros elementos caracterizadores de
omissao, ndo tem o condao de configurar a falta. Senao vejamos.

CTN, art. 142

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
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identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel.

Decreto 70.235/72

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,
Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descricdo do fato;

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias, grifamos

A seguir, entendimento deste Conselho.

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO EX
OFFICIO — E nulo o Ato Administrativo de Lancamento,
formalizado com inegavel insuficiéncia na descri¢do dos fatos,
ndo permitindo que o sujeito passivo pudesse exercitar, como lhe
outorga o ordenamento juridico, o amplo direito de defesa,
notadamente por desconhecer, com a necessdria nitidez, o
conteudo do ilicito que lhe estd sendo imputado. Trata-se, no
caso, de nulidade por vicio material, na medida em que falta
conteudo ao ato, o que implica inocorréncia da hipotese
reincidéncia." (1° Camara do 1° Conselho de Contribuintes,
Recurso n°132.213 — Acordao n°l101-94049, Sessdo de
06/12/2002, undnime)

O vicio material ocorre quando o auto de infragdo ndo preenche
aos requisitos constantes do art. 142 do Codigo Tributario
Nacional, havendo equivoco na constru¢do do langamento
quanto a verifica¢do das condigdes legais para a exigéncia do
tributo ou contribui¢do do crédito tributdrio, enquanto que o
vicio formal ocorre quando o langcamento contiver omissdo ou
inobservdncia de formalidades essenciais, de normas que regem
o procedimento da lavratura do auto, ou seja, da maneira de sua
realizagdo... (Acorddo n° 192-00.015 IRPF, de 14/10/2008 da
Segunda Turma Especial do Primeiro Conselho de
Contribuintes)

Assim, para a correta configuracdo do fato gerador, o auditor autuante
deveria ter demonstrado as situacdes que demonstram omissao na declaragao..
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Sem essas informagdes essenciais, tenho como nao configurada a omissdo
considerada.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



